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ATO DA PRESIDÊNCh N" 003/2026 DE í9 DE FEVEREIRO DE 2026.

.APROVA O PLANO ANUAL DE AUDITORIA
TNTERNA - pAÂl/2025 oA CÂMARA MUNtctpAL
DE . MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO."

O PRESIDENTE DA MESA DIREToRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL
FLORIANO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO, de acordo com o disposto no Artigo 18
inciso Xll do Regimento lnterno, faz saber:

Art. ío - Fica aprovada o Plano Anual de Auditoria lntêrna - PAA112026, referente a
tealizaçào dê âuditorias preventivas ou a posteriori, contábeis e operacionais, em
atendimentos a Lei no 2.005 de 28 de agosto de 2018, que dispóe sobre o
funcionamento do Sistema de Controle lntemo no Município de Marechal Floriano Ler
Municipal n' 1.11512012, que lnstituiu o órgáo de Controle lnterno na Câmara
Municipal dê Marechal Floriano e a instruçáo normativa no 002/2016 que Dispôe sobre
orientaçóes e procedimentos a serem adotados pa? a Íealizaçáo de auditoria interna
e inspeÇáo da Cámara Municipal de Marechal Floriano-ES.

Art. 20 . Este Ato entra em vigor na data de sua publicaçáo

Marechal Floriano, ES, í9 de FêvereiÍo de 2026.

uarez José

Presidente
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PLANO ANUAL DE
AUDITORIA

INTERNA

2026

DIsPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA - PAAI,

ELABORADO PELA CONTROLADORIA INTERNA - SISTEMA DE CONTROLE

TNTERNo - sct, PARA o ExERciclo FINANCEIRo DE 2026.
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A Unidadê Centrat de Controle lntemo (UCCI) do pÕder Legislatjvo do Município de
Marechal Floriano - ES apresenta o plâno Anualde Auditoria-lntemá 1Énet1 e o etano
de Ação_no qual são planêjadas as açôes de auditoria, inspeções e pontos de controleque seráo executadas no exercício de 2026. O pAAl 202ô abordà as ações quê a
UCCI considera íelevantês para a gestáo do poder Legislativo Municipal a pariir de
atividades planejadas que verifiquem se os processos Jsistemas administrativos que
integram a estrutura organizacional, estão sendo conduzidas de acordo com osprlncipios da legalidade, da impessoelidade, da moralidade, da pubticidade, da
eficiência e dos demais princípios administrativos.

O PAAI - Plano de Auditoíia lntema realizará auditorias preventivas ou posterion
contábeis, e operacionais, nos Sistemas Administrativos de Controle prevtamente
dêfinidos:

Almoxarifado e Patrimônio, Contabilidade, Finânceiro, Transporte, Administração de
Recursos Humanos, Serviços Gerais e Tecnologia da lnformaçáo. podenào ser
incorporados ou extintos Novos Sistemas de Controle previamente dêÍinidos, e
obedecendo a Legislaçáo vigente

Os procedimentos e as técnicas de auditoria a serem utilizadas poderão ser
conceituados como o conjunto de verificações e averjguaçôês que permitiráo obter
evidências ou provas suficientes e adequãdas para ânalisar as iníoÍmações para a
formulação e fundamentaçáo da opiniáo do Responsável pêla Auditoria, qúe depois as
processarão e levarão ao conhecimento do auditado e da Administração.

CASA LEGISLAÍIVÂ PRESIDEIITE IUXICIPAL PHILIPP EI{DLICII
EstaDo oo EsplREo sai{To

r - TNTRODUÇÃO:

As auditorias preventivas serâo realizadas ao tempo do ato, procedimento ou
processo, têndo por fim atenuar possíveis impropriedadês na exêcuçáo dos sistemas,
as demais âuditorias ânãlisam os procedimentos a posleriori de sua realizaçáo, e
buscam conferir se os princípios básicos da Administração pública e dêmais
normatizações peíinentês foÍam devidamente aplrcadas.

As análises da Auditoria lntema têm por finalidade precípua esclarecer questões
conflitantes e irregulares, cientificando aos auditados da importância em submeter-se
às normas vigentes.

Na seleÉo dos Sistemas a seíem auditados, sêráo considêrados os aspectos da
materialidade, relevância, vulnerabilidade, riscos, oconências pretéritas (falhas erros e
outrâs deficiências anteriores), manifestaçôes do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo acerca das contas ânuais de exercícios anteriores bem como
recomendaçóes da UCCI - Unidade Central de Controle lntemo pendêntes de
implementaÇôes, quando existêntês.

Com o intuito de analisar os procedimentos previstos nas lnstruçôes NoÍmatjvas
refêrente aos Sistemas Administrativos implantados, poderão ser adotâdas as
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seguintes técnicas ou métodos de auditoria - sem prejuízo dê qualquer outro que se
íi7êr nêêêssári.i

ll - Análise documentaucomprovação - verificação de processos e documentos que
conduzam à formaçáo de indÍcios e evidências;

lll - lnspeçáo - exame físico parâ verificaçáo do objeto da auditoria,

lV - Aplicação de checklist - para verificar a aplicaçáo das normas de controle intêrno
pelos servidores municipais na execuçáo dos atos administrativos.

As ativjdadês dê quê trata este plano poderáo ser desenvolvidas nas unidades
rêsponsáveis pelos Sistemas Administrativos e na Unidadê Cêntral de Controle
lntemo. O período estipulado para exêcução dos procedimentos de âuditoria intema
descritos neste plano anual se dará entre os meses de janeiro a dezembro de 2026.
Ressalta-se que o período estimado para a âuditoria não é fixo, podendo ser alterado,
suprimido em parte ou estendido em funÉo de fatoíes intêmos ou extemos que
venham a prejudicar ou influenclar sua execuçáo.

II _ FUNOAMENTAÇÃO:

O Sistema de Controie lntêrno é exercido em obêdiência ao disposto na Constituiçáo
Federal, nas normas gerais de direito financeiro contidas na Lei Federal n" 4 320164'

Lei Coinplementar Federal n' 1o1l2ooo, Lei Orgânica do Município e demâis
legislações, bem como nas normas específicas do TCE/ES.

A elaboraçáo do PAAI 2026 está fundâmentada nas disposiçóes das seguintes
normativas:

í- Lei Municipal n' Lêi no 2.005/2018, quê dispõe sobrê o funcionamento do Sistema
dê Controle lntemo no Município de Marechal Floriano nos termos do Art. 31 da

Constituição da República e Art. 59 dâ Lei Complêmentar n" 101/2000.

2- lnstruçáo Normativa SCI n' 00Z2016: "DispÓe sobre orientaÇóes e procedimentos a

serem adotados pa.a a rcaltzaçâo de auditoria intema e inspeção".

3- lnstruçáo Normativa SCI n' 003/2016: "Dispôe sobre as orientaçóes e

procediméntos a serem adotadas para envio de documêntos contábeis, patrimoniais,

iiscais e demais informações obÍigatórias ao Tribunâl de Contas do Estado do Espírito

Santo".
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4- lnstrução Normativa SCI N' OO4I2O19' "Estabelecer procedimentos para elaboração
de Matriz de Risco para subsidiar o planelamento de auditorias ordinárias".

H - coMposrçÃo DA auorroRtA TNTERNA:

A Audiioria lntêma da Câmara Municipal de Marechal Floriano é composta pelo
servidor abaixo especiÍicado:

Nomê: CaÍgo/Função :

GEDALIAS BERNARDO LITTIG

Para auxiliar nas atividades de auditoria o auditor utilizará os acessos aos bancos de
dados para Íins de consulta e análise dos sistemas informatizados de Contabilidade,
Almoxarifado ê Patrimônio, Compras, Financeiro e Folha de Pagamento da Câmara
Municipal de Marechal Floriano.

Serão consultados também os registros físicos dos Sistemas Administrativos para
subsidiár os trabalhos de auditoria.

A realizaçáo de trabalhos dê auditoria intema de maior complexidade ou
especializaçâo podêrá ter â colaboraÇáo técnica de outros servidores, mediânte
solicitação dâ UCCI - Unidade Cêntral de Controle lntemo, de forma justificada e com
autorizâçâo do Presidente da Câmara Municipal.

IV - FINALIDADE DA AUDITORIA:

As auditorias teráo â finalidade pÍecípua de avaliar o cumprimênto dos Sistemas
Administrativos auditados quanto ao sêgmento dos procedimentos das lnstruçôes
Normativas já implementadas na Administração, baseada nos princípios da
Legalidade, Legitimidade, Economicidadê, Eficiência ê Eficácia, bêm como
recomendar e seguir açóes corÍetjvas para os problemas detectados, cientiÍicândo aos
auditados da importância em submeter-se às normas vigentes.

Avênida Presidqnto Kênnêdy, n'. 194.Cent.o. itarechalFlo ãno-ES.CEP:29255-000-(27)328E-í925/(27)99789-7684
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AGENTE LEGISLATIVO/CHEFE DE CONTROLE INTERNO

O PAAI 2026 é o documento que orienta as normas de auditorias internas,
especiÍicando os procedimêntos ê metodologia de trabalho a serêm observados pelo
sêrvidor da UCCI.
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v - TIPOS DE AUDIToRIA REALIZÁVEIS NESTE PAAI - 2026:

Com o objetivo de atuar em todas as Unidades da Câmara Municipal, o Sistema de
Controle lntemo - SCI poderá executaÍ uma ou mais modalidades de auditoria abaixo,
de acordo com a necessidade e profundidade exigida. Os tipos de auditoria aplicáveis
neste PAAI - 2026 são:

a) Avaliaçáo dê Gestáo - Objetivâ emitir opiniáo com vistas a certificar a regularidade
das contas, verificar a execuçáo de contratos, acordos, convênios, ou ajustes, a
pÍobidade na aplicaçáo dos dinhêiros públicos e na guarda ou administraçáo de
valores e outros bens confiados.

b) Acoràpanhamento de Gestão - Realizada ao longo dos processos de gestão, com
o obJetivo de se atuar em tempo real sobre os atos efêtivos e os efeitos potenciais
positivos e negativos de uma unidâde ou entidade pública, evidenciando melhorias e
economias existentes no processo ou prevenindo gargalos ao desempenho da sua
missão institucional.

c) Contábil - Compreende o exame dos registros e documentos, e na coleta dê
informações ê confirmações, mediante procedimentos especificos, pertinentes ao
controle do patrimônio de uma unidadê, entidade ou projeto.

d) Operacional - Consiste em avaliar as açÕes gerenciais e os procedimentos
relacionados ao processo operacional das unidades ou entidâdes da administraçáo
pública federal, programas de govemo, projetos, atividades, ou sêgmentos destes,
com a finalidade de emitir umâ opiniáo sobÍe a gestâo quanto aos aspectos dâ
eficiência, eficácia, economicidade, píocurando auxiliar a administraçáo na gerência e
nos resultados, por meio dê rêcomendaçÕes, que visem aprimorar os procedimentos,
melhor os controles e aumentar a rêsponsabilidade gerencial.

e) Especial - Objetiva o exame de Íatos ou situaçóes crnsideradas rêlevantes, de
natureza incomum ou êxtraordinária, sendo rêalizadas para atênder determinaçáo
êxpressa de autoridade competente. Classificam-sê nêsse tipo os demais trabãlhos
auditorias não inseridos em outras classes de atividades.

vl - FAToRES coNslDERADos NA ELABoRAçÃo Do PAAI (2026) E os
SISTEMAS ENVOLVIDOS:

O planejamento dos trabalhos de auditoria da UCCI * Unidade Central de Controle

lntemo Íoi pautado em especial pêlos seguintes fatores:

a. Quadro pessoal lotado na UCCI;

b. Necessidades administrativas de gestão da Cámâra Municipal;

c. Materiâlidade, baseada no volume da área em exame;

d. Observaçóes e pareceres emitidos no transconeÍ do exercÍcio de 2026 pela UCCI

Avênidâ Presidonte Kennedy, n'. 194- Cêntro ' Ittarechal Flo.iano 'ES 'CEP:29255400 ' (27)3288í925 / (27)99789'7684
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Com base no exposto acima e considerando a relevância e a vulnerabilidade de cada
Sistema Administrativo, foi selecionado pêra possívers auditorias, especialmente os
seguintes pontos

I _ AÇÃO DE AUDITORIA N" OOí- DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÀBIL

Avaliaçáo: avaliar no Departamento Contabil e Financeiro sê foram realizadas
despesas sem emissáo de prévio empenho.

Objelivo acompanhar os processos de pagamentos para verificar a exatidão da
realizaçâo de previo empenho antes dos pagamentos.

Resultados esperados; inibir açóes que possam provocar gastos desnecessários que
onerem rndevidamente o eráno público.

II - AÇÃO DE AUDITORIA NO OO2 _ DEPARTAMENTO OE RECURSOS HUMANOS

lnspêção: avaliar as açôes gerenciais e de pÍocedimentos relacionados ao processo

de elaboÍaçáo da folha de pagamento do pessoalativo, efêtivos, comissionados e
eleitos, a documentaçáo ratificando os pagamentos, auxílio e benêficios.

Avaliação:

| - veríicar os pagamentos a fim de evitar pagamentos de vanlagans indevidas e

substitutos.

ll - veríicar se esta sendo realizada a retenção das contribuições previdenciárias dos

servidores.

lll- limite de gastos com folha de pagamento, veríicar se estáo obedecendo a

Legislâçáo.

lV - veriÍicar se o valor dos subsidios, dos detêntores de mandato êletivo, estáo de

acordo com a lêgislaçáo.

Objetivo: acompanhar a exatidáo dos recursos financeiros empÍegâdos e avaliar os

controles intemos checando legalidade, lêgitimidade, eficácia, eficiência,

êconomicidade no gasto com pessoal ativo.

Resultâdos esperados: inibir ações que possam provocar gastos dêsnecessários que

onerem indevidamente o eráno público.

No deconer do segundo semestre de 2026 poderão ser incluídos outÍos sêtores e ou

sistemas para sei objetivo dê auditoria Apresentamos acima um quadro onde

sistemas ioram selecionados para possívêis auditorias, pois âlguns sistemas e

unidadês são acompanhados no dia-adiâ da Câmara.

Os demais procedimentos das unidades executores dos Sistêmas supramencionados
que nao toiam indicados para auditoria, estáo suieitos ao controle preventivo nos

termos deste PAAI.
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Simultaneamente às atividâdes de auditoria nos sistemas supracitados, a UCCI -
Unidade Central de Controle lntemo acompanhará a execuçáo dos trabalhos das
demais unidades administrativas envolvidas através de programa de controle
intêgrado aos dêmais sistemas e Êali,ZaÍá revisáo das instruçôes normâtivas que
estáo ativas, bem como a criaçáo de instruçáo normativa no Departamento de

Comunicaçáo.

Ouanto ao sistemâ administrativo, a UCCI - Unidade Central de Controle lnterno
êxercerá controlê preventivo, mêdiante acompanhamento das unidades executoÍâs
quanto à:

a. Elaboração dos seus controles internos, visando ao seu âprimoramento;

b. Cumprimento das instruções normativas editadas e implementadas para cada
subsistema e/ou Unidades, bem como auxiliando na ediçáo de novas normativas para
procedimentos de rotinas desprovidas de regulamêntaçáo.

No exercício do controle preventivo a UCCI - Unidade Cenlral dê Controle lntemo
poderá adotar as sêguintes medidas

a. Reelzâr encontros e Íeunióes com os servidores das unidâdes para dirimir
eventuais dúvidas e questionamentos acerca dâ aplicabilidade, alcance e
cumprimento das instruçóes normativas;

b. Emitir parecerês e recrmendações para aprimorar o controle intemo, quando
contatada pela UCClfalha nos procedimentos dê rotinas;

c. Responder consultas dâs unidades executoras quando a Legalidadê, Legitimidade
e Economicidade de procêdimêntos de trabalho, bem como, nos casos de
interpretação e/ou indicaçáo da lêgislaçáo aplicávêl à determinadas situaçôes
hipotéticas;

d. lnformâr ê orientar as unidades executoras quanto às manifestaçóes e
recomendaçôes de órgãos de controle externo que possam implicar diíetamente na
gestáo do Sistema;

e. Realizar visitas técnicas preventivas nas unidades para avaliâr a eÍiciência dos
trabalhos administrativos,

f. Realizar demais atos de controle preventivo inerente às funçóes de Controle lnterno
da UCCI.

O controle preventivo da UCCI será realizado junto a todo Sistema administrativo
durante o exercício financeiro de 2026, sem data previamente fixada, posto que as
medrdas do tópico anterior sejam adotadas sempre que a UCCI verificar a sua
nêcessidade quando do ãcompanhamento ou mediante provocação das unidades
executorãs ligadas ao Sistema

Ressalta-se que mesmo selecionando as unidadês do Sistema a serem possivelmente
auditados, a UCCI também adotará as medidas de controle pÍeventivo para as suas
unidades, da mesma forma que, havendo a necessjdade, as unidades selecionadas
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para o controle preventivo, por decisáo da UCCI ou mediante provocaÉo do

Presidente da Câmara, poderão ser objetos de auditoria especial no decorrer do
segundo semestÍe de 2026.

vr - coNsrDERAçÕES FlNAls:

Ao longo do exêrcício, as atividades e o cronograma de execução dos trabalhos
poderáo sofrer alterações em Íunçáo de algum fator que inviabilize a sua realizaÉo
na data estipulada, tais como: Trabalhos Especiais, Treinamentos (cursos e

congressos), Atêndimento ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo ou

Órgáo de Controle EÍerno, assim como atividades náo previstas.

O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento do Presidenle

da Câmara Municipal ê os servidores envolvidos no sistema para que tomem

conhecimento e adotem as providências quê se fizêrêm nêcessárias As

constataçõês, recomendações e pêndências farão parte do relatóÍio de auditoria.

Ao final do exercício. será emitido relatório anual das atividades de auditoria intêma

nos termos da lnstruÉo Normativa SCI de n" 00212016 e 003/2016, a ser elâborado

considerando as alividades de controle ê auditoriâ intema âpresentadas no PAAI -
2026, bem como o cumprimento das rêcomendaÉes e sugestôes expedidas pela

Unidade Central de Controle lnterno.

O PAAI - Plano Anual de Auditoíia lnterna em atendamento ao princípio constitucional

da publicidade dos atos da AdministÍãÉo Pública será disponibilizado na íntegra no

Mural de Aviso e/ou Sítio da Câmara Municipal de Marêchal Floriano

Q,,A§,'' gs.'^^*,J, [rJ6,
bêdalias Bêmardo Littig O

Marechal Floriano/Es, í9 de fevereiro dê 2026'

Presidente da CMMFControlador lntemo
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